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LICENÇA DE OPERAÇÀO - L.O. No 15712023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expetJe a presente Licença que autoriza a:

l\rEREssADo: Gênis Equipamentos e Ginástica Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNcIA: Av. Cçiúba, n' 956, Lote 3.65/2C, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM

Loc.rr-rzrçÃo DA Arr!'rDÀDE: Av. Cupiúba, n" 956, Lote 3.65/2C, Distrito lndustrial l,

nas coordenadas geográficas 03'06'55,48"S e 59'57'1 5,36'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a atividade ligada à produção de estruturas metálicas, sem
tratamento químico superficial eiou galvanotécnico e/ou pintura por aspersão -
equipamentos e ginástica.

PorENCrALPolurooúDrcnloloon:Médio PonrE:Pequeno

PRAzo Df, vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Axo.

Atençâo:
. Esta licença é compostâ de 13 restrições e/oü coldiçõcs colstantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitârá â suâ invâlidaçâo c/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença oão comprova nem subsiitui o documento dc propriedade, de posse ou de domítrio do imóvel.
. Estâ licençâ deve estar disposta de íorms visível (fretrte e verso), no local onde é desenvolvidâ â atividade.

Manaus-AM, i6MAÍ m3

milson Souto C. .lunior
Ge , no exercÍcio da Diretoria Técnica
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Juliano Marcos V[ente de Souza
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTÀ LICENÇA - LO N" I57NO23

l. O pedido de licenciamellto e a respectivâ concessão da mesm4 só teÍá validade quândo publicada Diário Oficial do

Estado, periódiço regional local ou local de grande ciÍcúaçâo, em meio eletÍônico de comuaicação mantido pelo IPAAM,
ou nos murais das Prefeituras e Câmams Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçào da Licença Ambiental deveÍá ser Íequerida num pÍazo minimo de ,20 dirs, antes do

vencimento, coúorme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A present€ Liceíça está sendo concedida com base nas infoÍmações constanles no pÍocesso r". 01370f2023-16
4. Toda e qua.lquer modilicação introduzida Do pÍojeto após a emissão da LicenÇa implicaná na sua automática invalidação,

del,Êído ser solicitada nova Licenç4 com ônus pam o interessado.
5. Esta Licênça é válida apenas para a localizaçâo, alividade e Íinalidade constante nâ mesm4 devendo o inter€ssado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem subsútui neúum documento exigido pela Legislação FedeÍal, Estadual e Municipal.
7. Sâo vedados quaisqueÍ descaÍes de residuos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sislemas de dÍenagens de

águas pluviais e esgotos.
8. A colgta e o llansporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empÍeerdimento deveí ser efetuados poÍ empresa

licenciada Íreste IPAAM paÍa esta atividade.
9. Os ceíificadovdocumentos comprobatorios de deslinação linal dos residuos sólidos €/ou liquidos g€rados pela atiúdade

econômica da empresa, deveÍâo ser apresentados seúastrrlúaíte ao IPAAM em utna pasta obedecendo à ordem
cronológica.

!0. Apresoftar rtrurlmente, Relaúrio de Logistica ReveÍs4 pÍevistos no Termo de Compromisso de Logistica Reversâ -
TCL& em aÍerdimento à Lei n'4.45? 12 de abril de 2017, regulameítadâ pelo DecÍeto no 41.863, de 30 de janeiro de

2020.
I l. Rêalizar monitorahento tÍin.stÍrl dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboraó.io licerciado e cadastrddo

neste IPAAM, devendo as amostÍas serem coletadas saida do sistem4 e os laudos analiticos indicarern no minimo os

seguintes paÍ&netros para anáise: pE, cor, luÍbidêZ, DBOs, DQO, óleos e glrrr3 vagctais , úlidos Íotris, sólidos
di$olvido§, sólidos s.diEcotívai§, sólidm vol{t.is, sólidos surp.nsos, sólidos firo6, Ditr.tG, Ditritos, sutfêtos,
tritrogêrio rDorircll_totrl, sulÍato, fósfoÍo, fosfrto, coliforD.s termotoler.ntca . tot.i3, devendo ser encamiíhado
rcncihtlmcnta a este lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com EssinatuÍa do técnico
responsável pela análise. Havendo alteraçôes nos niveis de concentrações dos parâmetÍos amostados, compaÍados aos

liinit€s ilusúados na Resolução CONAMA n" 430/2011 que dispõe sobre as condiçôes de pa&ões de lançamento de

eflueítes, complementa e altera a Resoluçâo n" 357/2005, apresent& relatório com as medidâs adotadas para as devidas

coreções
12. Apresent Í a este IPÁAM, n o prazo de 60 dias, os seguintes documenios, atualizados:

a) Plaío de Gerenciamento de Residuos de Sólidos e Liquidos - PGRSL alualizado, confo.me Termo dê Referência do
IPAAM, co empla[do ações paÍa irnplementação de Logistica Reversa dos produtos fabricados pela Empres4

incluindo embalagens «n geral pós-consuÍlo, em ateodimento às Leis, Federal n" 12-305 de 2 d€ agosto de 2010,

Estadu.al 4.45? de 12 de ú.il de 2017, regulamentadas poÍ seus respectivos Decretos, Federal n" 10.93612022 e

Estadual Il" 41.863 de 30 dejaneiro de 2020, cdnsüeÍando o Acordo SetoÍial da respectivà atividade.

b) Documento comprobatório da outorga de uso de recuÍsos hidricos paÍa hnçamento dc efl[cít€s nos teÍÍnos e
prazos da Portaria Normativa SEMA,4PAAM n" I 2 de jâneiro de 20 I 7, de acordo com os cnterios estabelecidos na

Resoluçeo n" 0l/201ó do Conselho Estadual de RecuNos Hídricos - CERH
c) Documento compÍobatório da outorga de uso de recuÍsos hí&icos para captrçIo nos termos e pÍazos da Ponaria

Normaliva SEMA/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017, de acordo com os cÍitérios estabelecidos na Resolução no

01201ó do Conselho Estadual de Recursos HidÍicos - CERH.
13. Ápresentar a este IPAAM, quado da solicitaçâo da renovação da Licença d€ Operâção, os següntes documentos,

arual izados:

a) Cadasúo d€ Atividâde (Modelo IPAAIO
b) Cadastro Técniso Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
d) Procuraçào, com a cópia da identificaÇão e Íesidência do outoÍgado.

e) Docume o comprobatório do esgotamento do lodo o undo da. Estação de Tratamento de Efluentes - ETE do

empreeodimento.

f) Monitoramento das emissõ€s atmosféricas oriunda da atividade produtiva da empres4 por meio do laboÍatório
cadasLado nesle Instituto, devendo os resultados atend€r a Resoluçâo CONAMA n" 382/06.


